


 
 

 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE DOCÊNCIA 
MEMBRO DA CLASSE DOS ADVOGADOS 

 
 
NOME: DES. ELEITORAL FRANCISCO THOMAZ TELLES 
MEMBRO SUBSTITUTO DO TRE-RS 
 
 
Nos termos do art. 4º-A da Resolução CNJ n. 34/2007, deverá ser informada pelo magistrado a atuação em 
atividades na condição de palestrante, conferencista, presidente de mesa, moderador, debatedor ou membro de 
comissão organizadora, bem como em bancas de concurso público e em comissões de juristas, ainda que 
instituídas pelo Poder Legislativo ou Executivo, considerada atividade docente, para os fins da referida 
resolução. 
 
 
Considerando o disposto acima, DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
(X)   não exerci as atividades acima referidas no ano de 2024. 
 
( )   exerci as atividades acima referidas no ano de 2024, conforme segue: 
 
 
Data Tema Local Entidade promotora do 

evento 

    

    

    

    

    

    

    

    
 
 
Porto Alegre, 02 de outubro de 2025. 
 
 

DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO THOMAZ TELLES 


